
Edital de: - Pregão:  Nº. 85/2013
Acham-se aberta nesta Prefeitura a seguinte
licitação:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITAPEVA
   C.N.P.J.  46.634.358/0001-77

Pregão Presencial Nº 85/2013
Pregão Presencial Nº 85/13, OBJETO: Contratação de
empresa para realização da Festa de Aniversário de
Itapeva, FAI - 2013. Credenciamento início às 14h00min
do dia 17/07/2013. O Edital completo disponível no Site:-
w w w . i t a p e v a . s p . g o v . b r .  I n f o r m a ç õ e s :
pregao@itapeva.sp.gov.br ou fone(s) (15) 3522-1002 -
3526-8079. Demais detalhes serão fornecidos na Seção
de Compras, no horário  normal  de  expediente à Praça
Duque de Caxias, nº  22 – Centro - Itapeva –SP.
Prefeitura Municipal de Itapeva, 27 de junho de 2013.
JOSÉ MARIA RIBEIRO – Pregoeiro
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/13

Concede o Diploma de Honra ao Mérito Prof. Edison de
Oliveira Martho.

Walter Daniel da Silva Júnior Presidente da Câmara
Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, faz saber que a
Câmara aprovou e ele promulga o seguinte

Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito Prof.
Edison de Oliveira Martho ao chef de cozinha Murilo
Carvalho.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 17 de maio de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JUNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/13

Concede o Diploma de Honra ao Mérito Prof. Edison de
Oliveira Martho.

Walter Daniel da Silva Júnior Presidente da Câmara
Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, faz saber que a
Câmara aprovou e ele promulga o seguinte

Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito Prof.
Edison de Oliveira Martho ao Dentista Roque Rodrigues
Queiroz.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 17 de maio de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR
PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/13

Concede o Diploma de Honra ao M é r i t o  P r o f .
Edison de Oliveira Martho.

Walter Daniel da Silva Júnior, Presidente da Câmara
Municipal De Itapeva, Estado de São Paulo, faz saber que
a Câmara aprovou e ele promulga o seguinte

Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito
Prof .  Edison de Ol ive i ra  Martho  ao Designer José
Merege.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 17 de maio de 2013.

WALTER DANIEL DA SILVA JÚNIOR
PRESIDENTE
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